
Sooretama, 18 de dezembro de 2025.
 

De: Procuradoria Jurídica 
Para: Gabinete Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 1742/2025 
Proposição: Requerimento n° 91/2025 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: Solicita convocação de Sessão Extraordinária.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (E)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Nos termos dos arts. 148 a 152 do Regimento Interno da Câmara Municipal, é plenamente
possível a convocação de Sessão Extraordinária, inclusive durante o período de recesso
legislativo, desde que observados os requisitos regimentais, especialmente quanto à
convocação prévia, delimitação da Ordem do Dia e quórum mínimo para instalação e
deliberação.
 
Assim, não há óbice regimental à convocação da Sessão Extraordinária pleiteada,
competindo à Presidência a adoção das providências cabíveis para a comunicação formal
aos Vereadores.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (E)
 
  
 

Milene Silva Marques 
Procurador Geral 

 

Autenticar documento em https://sooretama.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003400360030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sooretama.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003400360030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://sooretama.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 310037003400360030003A005400

Assinado eletronicamente por Milene Silva Marques em 18/12/2025 16:12 

Checksum: 0F3459C89C2A5FA9EE9BA17470ECE86FAEC4AF0BD92176EB4FD2B0D5EBDEDEE6


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS



